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LEI Nº 1143/2021 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

EMENTA: “Dispõe sobre a disponibilização, no 

âmbito do Município de Potim, nas padarias, bares 

e similares de café sem açúcar e dá outras 

providências”. 

 

AUTORIA: Vereador Luiz Roberto Thomaz Arneiro Ribeiro 

 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Potim, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Potim aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º - No âmbito da Cidade de Potim, as padarias, bares, restaurantes, centros de 

eventos e similares deverão oferecer onerosamente ou de forma gratuita, café sem a adição de açúcar, 

a fim de atender às necessidades de pessoas portadoras de diabetes. 

 

Art. 2º - Os órgãos públicos deverão servir o café para os munícipes ou funcionários 

sem adição de açúcar, com possibilidade de a pessoa escolher adicionar açúcar ou adoçante.  

 

Art. 3º - Os estabelecimentos que não se adequarem as exigências desta lei incorrerão 

em penalidade, a ser definida pelo Poder Executivo. 

 

Art. 4º - O Poder Executivo por meio do órgão competente disponibilizará normas no 

que diz respeito ao cumprimento desta lei, bem como fixará as penalidades, em especial o valor da multa 

com relação ao descumprimento do disposto no artigo 1º. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.  

     

           Prefeitura Municipal de Potim em 10 de janeiro de 2022. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                             Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, 
em 10 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                        Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                          Coordenadora de Expediente 
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